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MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA, brasileira, viúva, natural de Ibiporã-PR, nascida em 

25/03/1953, empresária, residente e domiciliada na Rua Lazaro Zamenhof, n° 566, Apto 

502, California, CEP 86.040-350, Londrina-PR, portadora da Carteira de Identidade Civil 

R.G. n° 1.483.877-5 SESP/PR, e CPF/MF n° 143.119.419-00. Sócia componente da 

Sociedade Limitada Unipessoal, que gira sob o nome empresarial de “MARYLEIDE 

FONSECA ALMEIDA LTDA”, com sede na Rua Maranhão, n° 344, Loja 16, 

Sobreloja, Centro, CEP 86010-410, Londrina, Paraná, cujo ato constituído se 

encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob Nire n° 41600545346, 

em sessão de 21/03/2017, devidamente inscrita no CNPJ 15.838.111/0001-49. Resolve 

por este instrumento particular de alteração Contratual, modificar seu contrato primitivo 

e posterior alteração de acordo com as cláusulas seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 

reais), dividido em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente integralizado, fica elevado para R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais), dividido em 950.000 (novecentos e cinquenta mil) quotas de R$ 

1,00 (um real) cada, integralizados, neste ato, em moeda corrente do país. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da ressente alteração, o capital social no 

valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), dividido em 950.000 

(novecentos e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído 

entre a sócia:  

 
S Ó C I A                                                                                          QUOTAS CAPITAL R$
1. MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA 950.000 950.000,00R$     

TOTAL 950.000 950.000,00R$     
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 

social, com a seguinte redação: 

 
“MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA” 

C.N.P.J 15.838.111/0001-49 

CONTRATO CONSOLIDADO 

 

MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA, brasileira, viúva, natural de Ibiporã-PR, nascida em 

25/03/1953, empresária, residente e domiciliada na Rua Lazaro Zamenhof, n° 566, Apto 

502, California, CEP 86.040-350, Londrina-PR, portadora da Carteira de Identidade Civil 

R.G. n° 1.483.877-5 SESP/PR, e CPF/MF n° 143.119.419-00. Sócia componente da 

Sociedade Limitada Unipessoal, que gira sob o nome empresarial de “MARYLEIDE 

FONSECA ALMEIDA LTDA”, com sede na Rua Maranhão, n° 344, Loja 16, 

Sobreloja, Centro, CEP 86010-410, Londrina, Paraná, cujo ato constituído se 

encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob Nire n° 41600545346, 

em sessão de 21/03/2017, devidamente inscrita no CNPJ 15.838.111/0001-49. Regida 

pela legislação aplicável a espécie e pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “MARYLEIDE 

FONSECA ALMEIDA LTDA”, com sede na Rua Maranhão, n° 344, Loja 16, Sobreloja, 

Centro, CEP 86010-410, Londrina, Paraná. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social Comércio varejista de 

artigos e sistemas para segurança e de equipamentos eletrônicos, de telefonia 

e comunicação, prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica e 
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eletrônica e comércio atacadista de ferragens e ferramentas, de equipamentos 

e suprimentos de informática, de artigos de escritório e papelaria e de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais) dividido em 950.000 (novecentos e cinquenta mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre a socia. 

 

SÓCIO                                                   QUOTAS         CAPITAL R$         EM% 

1. MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA             950.000           R$ 950.000,00    100% 

TOTAL                                                              950.000           R$ 950.000,00    100% 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 26 de Junho de 2012 e 

seu prazo é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros se o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a socia MARYLEIDE 

FONSECA ALMEIDA, podendo outorgar poderes expresso a mandatários, com os 

poderes e atribuição de administradoras, autorizada o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumirem 
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obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

  
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de "pró - labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da lei, de 

que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
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em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sócia declara que a sociedade se enquadra como 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente contrato em uma via. 

 

 

Londrina, 03 de Abril 2.024. 

___________________________________ 
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14311941900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


		2024-04-03T18:05:30+0000
	Arquivamento do Processo PRN2492723343 na Junta Comercial.


		2024-04-03T15:25:27-0300
	Curitiba
	Arquivamento do Processo PRN2492723343 na Junta Comercial do Paraná




